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MANIFESTAÇÃO DA PREGOEIRA 

RECURSO ADMINISTRATIVO DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, N. º 053/2025/SES-MT - Processo nº 
SES-PRO-2023/80600. 

 

 
A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ sob o n 57.252.971/0001-46, com 
sede no Centro Político e Administrativo – CPA, Bloco 05, nesta Capital, doravante denominada SES/MT, 
neste ato, representada por sua Pregoeira IDEUZETE MARIA DA SILVA ALBUQUERQUE TERCIS, nomeada 
através da Portaria n. 628/2025/GBSES publicada em 04/09/2025, vem MANIFESTAR QUANTO AO RECURSO 

ADMINISTRATIVO interposto no Pregão Eletrônico 053/2025/SES-MT, cujo objeto consiste na “REPETIÇÃO 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0074/24 – FRACASSADO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM MEDICINA INTENSIVA ADULTO – UTI, POR MEIO DE 
PROFISSIONAIS TECNICAMENTE QUALIFICADOS, NO ÂMBITO DO HOSPITAL REGIONAL DE COLÍDER 
“MASAMITSU TAKANO”, SOB A GESTÃO DIRETA DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO 
GROSSO.”, conforme passaremos a expor: 
 
Trata-se de Recurso Administrativo interposto tempestivamente pela licitante INTENSIVO GESTÃO 

HOSPITALAR LTDA, CNPJ 38.220.983/0001-44, com fundamento no art. 165, § 2º, da Lei n. 14.133/2021 e 

art. 143, § 3º, do Decreto Estadual n. 1.525/2022, por intermédio de seu representante legal, em face de ato 

administrativo praticado pela Pregoeira da Secretaria de Estado de Saúde do Mato Grosso, pertinente à 

HABILITAÇÃO da empresa CIRMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 22.911.232/0001-

34. 

 

Tais documentos encontram-se disponíveis para consulta no sistema SIAG, no site do órgão promotor da 

licitação www.saude.mt.gov.br , e, DIGITALMENTE nos autos do processo n° SES-PRO-2023/80600. 

 

I. DAS PRELIMINARES  
 

O Recurso Administrativo está fundamentado no item 12.1 do edital, a seguir transcrito: 

12.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente a intenção de 
recorrer, expondo os motivos de forma resumida em campo próprio do Sistema Eletrônico, no 
prazo de 15 (quinze) minutos, contados da declaração do vencedor. Após a manifestação no 
sistema, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, contados do encerramento da sessão, para 
apresentação das razões do recurso, restritas aos motivos apontados na sessão pública, ficando os 
demais licitantes desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões em igual número de dias, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 
 

Em sede de admissibilidade recursal, foram preenchidos os pressupostos de legitimidade, interesse 

processual, fundamentação, pedido de nova decisão e tempestividade. 

 
II. DOS FATOS  
 

A empresa inicialmente fundamentou, na manifestação recursal, inconformismo pela habilitação 

da recorrida, para tanto justificou: 

“Interesse recursal manifestado pela empresa INTENSIVO GESTAO HOSPITALAR LTDA para tipo 
Grupo 1, motivo: Manifestamos intenção de recurso, uma vez que a proposta é manifestamente 
inexequível, além de outros descumprimentos quanto aos requisitos de habilit.” (sic) 
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Posteriormente, nas razões do recurso, rebate a decisão da Pregoeira da Secretaria de Estado de 

Saúde de Mato Grosso (SES/MT), fls. 2845/2872 onde argumenta que: 

(...) 
“Ocorre que a referida proposta ofertada pela Recorrida é manifestamente INEXEQUÍVEL, 
não apresentando viabilidade econômica, tampouco acompanhada de composição de 
custos idônea capaz de demonstrar sua exequibilidade, o que compromete a execução 
contratual e afronta os princípios que regem as contratações públicas, conforme será 
demonstrado nestas razões recusais. 
Assim, diante do exposto, nos termos do que dispõe o art. 165, inc. I, alíneas “b” e “c” da 
Lei nº 14.133/2021 e o item 12.1 do Edital, combinados com o art. 183, caput e inc. III, da 
Lei nº 14.133/2021 e o item 5.1.2 do Edital, em que pese o respeito e o acatamento devido 
a este(a) Pregoeiro(a), já pedindo adiantadas vênias, a Recorrente, por seu advogado 
regularmente constituído nos autos, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, 
expor e requerer o que segue, pugnando desde já, para que seja REVISTA e 
RECONSIDERADA a decisão exarada nos autos, como medida de LEGALIDADE. 
III – DOS FUNDAMENTOS RECURSAIS DE REFORMA DA DECISÃO 

Conforme mencionado, durante a sessão pública eletrônica realizada no dia 19/12/2025, a 
empresa CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, ora Recorrida, arrematou o objeto deste certame, 
com o valor total de R$ 1.337.317,22 (um milhão, trezentos e trinta e sete mil, trezentos e 
dezessete reais e vinte e dois centavos). Vejamos: 

 
 

O Edital deste PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0053/SES/MT/2025 considerou o VALOR ESTIMADO DA 
CONTRATAÇÃO como SIGILOSO. 
(...) 
Assim, conforme informado por este(a) próprio(a) Pregoeiro(a), o VALOR TOTAL ESTIMADO deste 
certame é de R$ 2.243.388,74 (DOIS MILHÕES, DUZENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL, TREZENTOS E 
OITENTA E OITO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS). 
Ao compararmos o VALOR ESTIMADO DO CERTAME, em relação à PROPOSTA DE PREÇOS 
OFERTADA PELA RECORRIDA, verificamos que a empresa CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
ofertou proposta com redução de quase UM MILHÃO DE REAIS, o que equivale a mais de 40% 
(quarenta por cento) de desconto. Vejamos: 

 
 
Ora, diante da vultuosa redução do preço ofertado pela Recorrida, em cotejo com o valor estimado 
por esta Administração, não é preciso muito esforço para concluir que estão presentes indícios 
robusto de inexequibilidade da proposta. 
Mas não é só isso. 
Esta SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO – SES/MT realizou, no dia 06/08/2024, 

o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0074/SES/MT/2024 para a contratação dos mesmos serviços, objeto 
deste PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0053/SES/MT/2025. 
(...) 
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O valor estimado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0074/SES/MT/2024, à época, era de R$ 
1.965.152,33. Vejamos: 
(...) 

A Recorrente, à época denominada R.M. TAQUES SERVIÇOS MEDICOS LTDA, sagrou-se vencedora 
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0074/SES/MT/2024, ofertando o valor total de R$ 1.399.999,92, 
momento em que assinou o CONTRATO Nº 248/2024/SES/MT com esta Secretaria de Estado. 
Observe, Senhor(a) Pregoeiro(a), que no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0074/SES/MT/2024, realizado 
em 06/08/2024, a empresa INTENSIVO GESTÃO HOSPITALAR LTDA ofertou desconto de R$ 
565.152,41, em relação ao valor estimado, ou seja, aproximadamente 28,76% de desconto. 
Ocorre que a empresa INTENSIVO GESTÃO HOSPITALAR LTDA, mesmo diante de todos os esforços, 
não conseguiu cumprir / executar o CONTRATO Nº 248/2024/SES/MT, em função das condições 
locais (distância em relação à capital, escassez de profissionais qualificados interessados, alto custo 
da mão-de-obra, etc) e também em função, principalmente, da redução do preço ofertado na 
licitação, praticado pela Recorrente, o que tornou o valor do CONTRATO Nº 248/2024/SES/MT 
manifestamente inexequível, resultando na ruptura prematura (rescisão) do contrato. 
Para ficar ainda mais claro a manifesta inexequibilidade da proposta ofertada pela empresa 
CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, segue abaixo comparativo entre os valores constantes no 
CONTRATO Nº 248/2024/SES/MT, praticados à época pela empresa INTENSIVO GESTÃO 
HOSPITALAR LTDA e os valores constantes na proposta de preços ofertada pela empresa CIRMED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA neste certame. Vejamos: 

 
Pasmem Senhor(a) Pregoeiro(a), os indícios de inexequibilidade da proposta ofertada pela 
empresa CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, saltam aos olhos e são incontroversos e 
incontestáveis. 
Apesar do valor estimado deste PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0053/SES/MT/2025 (R$ 2.243.388,74), 
ser superior ao valor estimado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0074/SES/MT/2024 (R$ 1.965.152,33), 
a empresa CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ofertou proposta com valor menor (R$ 1.337.317,22) 
do que o valor ofertado, à época, pela empresa INTENSIVO GESTÃO HOSPITALAR LTDA (R$ 
1.399.999,92). 
Frisa-se, são os mesmos serviços! 

Se não bastasse os fortes indícios de inexequibilidade do preço ofertado pela Recorrida, cumpre 
ressaltar e jogar luz ao fato de que a empresa MAPEX ANESTESIOLOGIA LTDA, durante a sessão 
pública eletrônica, ao rever o lance (preço) ofertado, solicitou a este(a) Pregoeiro(a) o 
cancelamento / exclusão de seu lance, no valor de R$ 1.586.539,00, em razão do mesmo ser 
manifestamente inexequível. Vejamos: 
(...) 
Importante dizer que empresa MAPEX ANESTESIOLOGIA LTDA ficou classificada em 5º lugar, com 
o valor total R$ 1.586.539,00 e mesmo assim, solicitou o cancelamento / exclusão de seu lance, 
por entender que o mesmo seria manifestamente inexequível. Vejamos: 
(...) 

Também é importante que se diga, que a empresa MAPEX ANESTESIOLOGIA LTDA é a atual 
prestadora dos serviços, objeto deste PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0053/SES/MT/2025 e, portanto, 
tem ciência da viabilidade econômica necessária para cobertura dos custos mínimos decorrentes 
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da execução contratual. Vejamos: 

 
Ora, se a própria empresa que está prestando os serviços atualmente (MAPEX), ofertou valor / 
proposta significativamente superior à empresa Recorrida (quase 250 mil reais a mais) e ainda, 
esta mesma empresa que está prestando os serviços atualmente, se arrependeu do valor (lance) 
ofertado (R$ 1.586.539,00), e pediu seu cancelamento / exclusão, por entender que o mesmo seria 
manifestamente inexequível, não resta qualquer tipo de dúvida de que a proposta de preços 
ofertada pela Recorrida (R$ 1.337.317,22), no mínimo, contém fortes indícios de inexequibilidade, 
devendo ser desclassificada. 
Compulsando ainda o Processo nº SES-PRO-2023/80600, verificamos o seguinte: 
(...) 

Veja que consta no próprio Processo nº SES-PRO-2023/80600, acessível por meio do link 
https://drive.google.com/drive/folders/1K0BnZvrShpIg1X_blB93Sl_xjCkjo3u_, que o preço / valor 
mensal praticado pela empresa MAPEX ANESTESIOLOGIA LTDA, na data de 08/04/2024, era de R$ 
146.594,00, o que implica dizer que o valor anual seria de, aproximadamente, R$ 1.759.128,00. 
Ora Senhor(a) Pregoeiro(a), resta demonstrado mais um indício robusto de que a proposta 
ofertada pela Recorrida é manifestamente inexequível, frente aos valores praticados pela empresa 
que atualmente presta os serviços (MAPEX ANESTESIOLOGIA LTDA), objeto deste certame. 
Neste sentido, de acordo com o art. 11 da Lei nº 14.133/2021, um dos objetivos do processo 
licitatório é evitar contratações com preços manifestamente inexequíveis. Vejamos: 
(...) 

Logo, a premissa da seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso, 
esculpido no art. 11, inc. I da Lei nº 14.133/2021, não implica, necessariamente, na contratação de 
empresa que apresentar o menor preço, uma vez que ela poderá conter preços manifestamente 
inexequíveis, que resultarão em prejuízos futuros para a própria Administração. 
O art. 59, inc. III da Lei nº 14.133/2021, também é taxativo ao considerar que deverão ser 
desclassificadas as propostas que apresentarem preços inexequíveis. Vejamos: 
(...) 

No mesmo sentido, os itens 9.6 e 9.6.3 do Edital, determinam, expressamente, que serão 
desclassificadas as propostas de preços que apresentarem preços inexequíveis. Vejamos: 
(...) 
O edital, ao versar sobre preços manifestamente inexequíveis, mencionou que, os preços que 
forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida, deverão 
ser considerados inexequíveis. Vejamos: 
(...) 
Por fim, cumpre destacar que, conforme determina o item 9.9 do Edital, qualquer interessado 
poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas. Vejamos: 
(...) 

Desta forma, trata-se de um direito de qualquer licitante, inclusive da Recorrente, de requerer a 
realização de diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade da proposta ofertada pela 
Recorrida. 
Ademais, aceitar, classificar e contratar com empresa que ofertou proposta manifestamente 
inexequível acaba por violar e ferir, diretamente, os princípios da eficiência e da segurança jurídica, 
previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que a proposta artificialmente reduzida não 
representa vantagem real para a Administração, mas sim risco concreto de inadimplemento 
contratual, paralisação do objeto ou necessidade de aditivos futuros. 

 

Ao final, requer: 

 

• 1) REQUER seja a presente peça recursal recebida em seu efeito SUSPENSIVO, consoante 
determina o art. 168 da Lei nº 14.133/2021 e o item 12.4 do Edital; 

• 2) REQUER seja dado PROVIMENTO in totum ao presente RECURSO ADMINISTRATIVO, afim 
de que este(a) Pregoeiro(a) possa REVER e RECONSIDERAR a decisão, para JULGAR e 
DECLARAR a empresa CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA como DESCLASSIFICADA deste 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0053/SES/MT/2025, por apresentar PROPOSTA DE PREÇOS 
manifestamente INEXEQUÍVEL, colocando em risco e comprometendo a perfeita e regular 
execução contratual; 
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• 3) REQUER ainda, caso não seja reconsiderada a decisão ora combativa – o que se admite 
apenas por cautela e argumentação, sejam remetidos os autos, instruído com a presente 
insurgência, à autoridade hierarquicamente superior, havendo de ser acolhido e provido, em 
todos os seus termos, reformando-se a decisão “a quo”, assim como requerido, conforme 
determina o art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021; 

• 4) REQUER, ao final, que as publicações (intimações, notificações, citações e/ou comunicações 
de estilo), referente ao processo em epígrafe, sejam realizadas em nome de SILVANO 
CARVALHO, inscrito na OAB/MT nº 17.882, conforme art. 272, § 2º do Código de Processo 
Civil, sob pena de nulidade... (sic) 

 
 

III. DAS CONTRARRAZÕES 
 

A empresa declarada vencedora do certame apresentou contrarrazões no prazo previsto, onde 

rebate os argumentos trazidos pela recorrente, fls 2873/2878, vejamos: 

(...) 

2.  DAS RAZÕES DE IMPROCEDÊNCIA DO INCONFORMISMO RECURSAL 
A Recorrente sustenta, em apertada síntese, que a proposta apresentada pela CIRMED 
seria supostamente inexequível, baseando-se, essencialmente, em: 
• Comparação com o valor estimado do certame; 
• Experiência malsucedida da própria Recorrente em contrato anterior; 
• Valores praticados por terceiros em contratações pretéritas; 
• Alegações genéricas de inviabilidade econômica. 
Tais argumentos, contudo, não se sustentam juridicamente, nem encontram respaldo nos 
autos do processo administrativo, conforme se demonstrará. 
2.1.  DA INAPLICABILIDADE DA REALIDADE DA RECORRENTE COMO PARÂMETRO 

A alegação de inexequibilidade não pode se basear em presunções ou comparações abstratas, 
como tenta fazer a Recorrente. 
A Recorrente tenta justificar a inexequibilidade da proposta da CIRMED com base em sua própria 
incapacidade de execução contratual pretérita. 
Tal argumento é juridicamente insustentável. 
A dificuldade operacional de uma empresa não se projeta automaticamente sobre outra, 
sobretudo quando se trata de empresas distintas, com estruturas, estratégias e capacidades 
econômico-financeiras diversas. 
Se assim fosse, qualquer inovação, ganho de eficiência ou modelo alternativo de gestão estaria 
automaticamente proibido. 
A Recorrente tenta induzir este juízo a erro ao utilizar sua própria incapacidade de executar um 
contrato anterior (Contrato nº 248/2024/SES/MT) como régua para medir a exequibilidade da 
proposta da Recorrida. 
O fato de a empresa INTENSIVO ter enfrentado dificuldades logísticas e escassez de profissionais 
em contrato pretérito reflete apenas a sua própria realidade operacional e administrativa. A 
CIRMED possui estrutura, logística e parcerias que permitem uma execução mais eficiente e 
econômica, e utilizar o insucesso de uma empresa para desclassificar outra violaria o princípio claro 
da livre iniciativa e da livre concorrência. 
2.2. DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E DA LEGALIDADE DO ATO DE HABILITAÇÃO 
A habilitação da CIRMED ocorreu em estrita consonância com o edital, que faz lei entre as partes. 
Se a empresa cumpriu integralmente os requisitos previamente estabelecidos, não pode ser 
penalizada por exigências não previstas ou interpretações extensivas pretendidas pelo recorrente. 
Aceitar o recurso seria violar frontalmente o princípio da vinculação ao edital, além de criar 
insegurança jurídica ao certame. 
O recurso apresentado baseia-se em suposições, ilações e conjecturas, sem qualquer prova 
concreta de que a CIRMED não conseguiria executar o contrato. 
Entretanto, o ordenamento jurídico repudia inabilitações baseadas em juízo de valor subjetivo, 
conforme os princípios da Legalidade, Vinculação ao instrumento convocatório, Competitividade, 
Isonomia e Julgamento objetivo. 
A Administração Pública não pode substituir critérios técnicos objetivos por presunções genéricas 
levantadas por concorrente inconformado.” (sic) 
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Ao final requer: 

• O recebimento das presentes contrarrazões, para que, no mérito, sejam integralmente 
acolhidas suas alegações e mantida a decisão que a declarou habilitada e vencedora no 
presente processo licitatório.  

• Ao final, solicita-se que seja dado regular prosseguimento ao certame, com a adjudicação do 
objeto licitado à Requerida e o envio imediato do contrato para assinatura e início da execução 
dos serviços, em estrita observância aos princípios constitucionais e administrativos que 
regem as licitações públicas, notadamente impessoalidade, moralidade, igualdade, 
publicidade, probidade administrativa e a meritocracia da proposta mais vantajosa... (sic) 

 
IV. DA ANÁLISE DAS RAZÕES E CONTRARRAZÕES:  

 
A Secretaria de Estado de Saúde do Estado de Mato Grosso é um órgão do poder executivo do 

Estado e utiliza o sistema eletrônico SIAG para realização das sessões dos Pregões Eletrônicos. Com isso, 

todos os julgados da Administração Pública estão embasados nos princípios insculpidos pela administração 

e na Lei n.º 14.133/2021.  

A licitação tem o objetivo de estabelecer um procedimento formal igualitário para a eventual 

seleção entre os interessados em contratar com a Administração, buscando alcançar a proposta mais 

vantajosa e favorecer um desenvolvimento sustentável. É o que podemos traduzir do texto da Lei 

14.133/2019: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável [...] 
 

Com isso, a administração deve pautar-se na busca em atender a normas e princípios da 

administração, bem como a finalidade para a qual se propõe, como cuidar para que não direcione ou restrinja 

a participação de licitantes em seus instrumentos convocatórios, utilizando de exigências de caráter 

subjetivos. 

Salientamos que a equipe desta Secretaria, utiliza em suas decisões, a observância quanto ao 

princípio do formalismo moderado, em que se relaciona a ponderação entre o princípio da eficiência e o 

da segurança jurídica, ostentando importante função no cumprimento dos objetivos descritos no art. 5º da 

lei de licitações onde deve-se buscar pela proposta mais vantajosa para a Administração, garantir a 

isonomia sem ferir os demais princípios da vinculação ao instrumento convocatório e segurança jurídica.  

Nesse sentido, orienta o TCU no acórdão 357/2015-Plenário: 

“No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do 
formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar 
adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, 
assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes 
essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados.” 

 

Ao analisar os documentos apresentados pela empresa deverão se ater ao que foi exigido no 

edital. Não devendo exigir ou aceitar nenhum outro documento, além daqueles expressamente contidos no 

instrumento convocatório, sob pena de extrapolar o princípio da vinculação ao edital e afrontar o princípio 
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da isonomia entre os participantes.  

Reiteramos que o edital possui embasamento legal fundamentado na Lei n.º 14.133/2021 e 

Decreto Estadual n.º 1.525 de 2022, seguindo as premissas da nova lei de Licitações e Contratos, sendo 

elaborado, com base no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência da unidade solicitante, 

posteriormente submetido à apreciação da Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso – PGE/MT, com 

emissão de parecer jurídico aprovando a regularidade das exigências contidas na minuta. 

A recorrente questiona os valores propostos pela recorrida, afirmando trata-se de valores 

inexequíveis, cujos argumentos foram rebatidos pela recorrida no envio das contrarrazões e mantendo os 

valores propostos. 

Ocorre que durante a análise do recurso, foi solicitado em diligência, o envio de Planilha de Custos, 

conforme e-mail anexo. Contudo, representantes da empresa retornaram com a solicitação de declínio da 

proposta apresentada, alegando impossibilidade de manutenção dos valores, para tanto requereu 

desclassificação. 

Ressaltando que o pedido da empresa descumpre o item 7.6.1 e 9.14 do edital: 

7.6.1 Os licitantes após a apresentação das propostas não poderão alegar preço 
inexequível ou cotação incorreta e deverão entregar o(s)produto(s) sem ônus 
adicionais. 
9.14 Finalizada a sessão pública, não poderá haver desistência da proposta ou dos 
lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes 
na legislação vigente. 

 

V. DA CONCLUSÃO 

 

Ante toda a exposição de motivos contida nesta Decisão, sem nada mais evocar e entendendo que 

os argumentos apresentados pela recorrente INTENSIVO GESTÃO HOSPITALAR LTDA, CNPJ 

38.220.983/0001-44, PROCEDEM, com base no pedido de desistência da empresa.  

Assim, JULGO PROCEDENTES os argumentos, e, em decorrência do pedido de desistência da 

empresa havendo perda do objeto do recurso, será agendada a reabertura do certame, para formalizar a 

desclassificação da empresa CIRMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA e convocação da empresa remanescente, 

seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo de abertura de processo sancionatório em nome da 

desistente, nos termos do item 17 do edital. 

Aviso de reabertura da sessão será publicado no DOE/MT, sistema SIAG e na página oficial da 

SES/MT. 

 

Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2026. 

 

 
IDEUZETE MARIA DA SILVA ALBUQUERQUE TERCIS 

Pregoeira Oficial/SES/MT  
(assinado eletronicamente) 
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Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>

PE 053 2025 - DILIGÊNCIA
1 mensagem

Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br> 19 de janeiro de 2026 às 11:24
Para: licitacao@cirmed.com.br

DILIGÊNCIA EXEQUIBILIDADE dos valores ofertados na PROPOSTA de preços
apresentada e recibo balanço 2024
 
Trata-se de realização de DILIGÊNCIAS, a fim de solicitar informações complementares para
esclarecer as condições das propostas de preços apresentadas no Pregão acima descrito, pela
empresa Médico Vinicius dos Santos Oliveira.
 
A solicitação possui respaldo no edital, item 9.5 onde ressalta a necessidade de verificação
quanto a exequibilidade do valor ofertado, vejamos: “O pregoeiro examinará a proposta
ajustada ao melhor lance, quanto à compatibilidade do preço ao valor estimado para licitação,
à sua exequibilidade e à sua adequação ao objeto licitado.”
 
Bem como item 9.8, sobre informações complementares e prerrogativa de realização de
diligências: “Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do
§ 2º do art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021, para efeito de comprovação de sua exequibilidade.”
 
Tendo em vista questionamentos realizados em sede de recurso sobre a exequibilidade da
proposta apresentada, solicito o envio de planilha de custos, conforme item 7.6 e anexo IV
do edital.
 
Em complemento, solicito o envio do recibo vigente de transmissão para o speed
referente ao balanço de 2024.

Aguardo o envio até as 15hs do dia 21.01.2026, para subsidiar julgamento de
recurso administrativo.

Atenciosamente, 

Ideuzete Maria da Silva A. Tercis
Pregoeira Oficial da SES/MT

Coordenadoria de Aquisições. (65) 3613-5410 
Superintendência de Aquisições e Contratos
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Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>

PE 053 2025 - DILIGÊNCIA
Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br> 20 de janeiro de 2026 às 10:03
Para: licitacao@cirmed.com.br

Bom dia, favor acusar o recebimento. Estamos no aguardo!

Atenciosamente, 

Coordenadoria de Aquisições. (65) 3613-5410 
Superintendência de Aquisições e Contratos
Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso
Rua Júlio Domingos de Campos - Seo Fiote, S/N (Antiga Rua D, Quadra 12, Lote 02) Bloco 05
Centro Político Administrativo
78049-902, Cuiabá-MT

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>

PE 053 2025 - DILIGÊNCIA
Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br> 20 de janeiro de 2026 às 13:57
Para: Cirmed Serviços Médicos <cirmedpres@gmail.com>

Boa tarde, segue email enviado para licitacao@cirmed.com.br

Solicitamos resposta, tendo em vista que o prazo é até as 15hs do dia 21.01.2026, para subsidiar julgamento de
recurso administrativo.

Favor acusar recebimento!

Atenciosamente, 
Equipe de Apoio ao Pregão

Coordenadoria de Aquisições. (65) 3613-5410 
Superintendência de Aquisições e Contratos
Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso
Rua Júlio Domingos de Campos - Seo Fiote, S/N (Antiga Rua D, Quadra 12, Lote 02) Bloco 05
Centro Político Administrativo
78049-902, Cuiabá-MT

---------- Forwarded message ---------
De: Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>
Date: seg., 19 de jan. de 2026 às 11:24
Subject: PE 053 2025 - DILIGÊNCIA
To: <licitacao@cirmed.com.br>

DILIGÊNCIA EXEQUIBILIDADE dos valores ofertados na PROPOSTA de preços
apresentada e recibo balanço 2024
 
Trata-se de realização de DILIGÊNCIAS, a fim de solicitar informações complementares para
esclarecer as condições das propostas de preços apresentadas no Pregão acima descrito, pela
empresa Médico Vinicius dos Santos Oliveira.
 
A solicitação possui respaldo no edital, item 9.5 onde ressalta a necessidade de verificação
quanto a exequibilidade do valor ofertado, vejamos: “O pregoeiro examinará a proposta
ajustada ao melhor lance, quanto à compatibilidade do preço ao valor estimado para licitação,
à sua exequibilidade e à sua adequação ao objeto licitado.”
 
Bem como item 9.8, sobre informações complementares e prerrogativa de realização de
diligências: “Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
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necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do
§ 2º do art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021, para efeito de comprovação de sua exequibilidade.”
 
Tendo em vista questionamentos realizados em sede de recurso sobre a exequibilidade da
proposta apresentada, solicito o envio de planilha de custos, conforme item 7.6 e anexo IV
do edital.
 
Em complemento, solicito o envio do recibo vigente de transmissão para o speed
referente ao balanço de 2024.

Aguardo o envio até as 15hs do dia 21.01.2026, para subsidiar julgamento de
recurso administrativo.

Atenciosamente, 

Ideuzete Maria da Silva A. Tercis
Pregoeira Oficial da SES/MT

Coordenadoria de Aquisições. (65) 3613-5410 
Superintendência de Aquisições e Contratos
Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso
Rua Júlio Domingos de Campos - Seo Fiote, S/N (Antiga Rua D, Quadra 12, Lote 02) Bloco 05
Centro Político Administrativo
78049-902, Cuiabá-MT
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Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>

PE 053 2025 - DILIGÊNCIA
licitacao@cirmed.com.br <licitacao@cirmed.com.br> 21 de janeiro de 2026 às 13:47
Para: Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>

Prezados, boa tarde.

Após uma análise técnica e pormenorizada da nossa Planilha de Custos , identificamos que os valores
inicialmente estimados não sustentam a exequibilidade do contrato. A manutenção da proposta nos
termos atuais resultaria em uma margem de rentabilidade negativa, o que comprometeria a saúde
financeira da empresa e, consequentemente, a segurança e a qualidade da execução contratual perante
a Administração Pública.

Dessa forma, pautados no princípio da vantajosidade e visando evitar uma futura inexecução ou
rescisão traumática por insuficiência de recursos, declinamos formalmente da referida proposta.

Ressaltamos que tal medida é tomada com o intuito de preservar a boa-fé e a responsabilidade que
regem nossas relações com o Poder Público. Permanecemos à disposição para futuras oportunidades e
novos certames.

Atenciosamente,

Thiago de Araujo Santos
Advogado de Licitações e Contratos Administrativos
OAB/SP n° 508.293
🏢 Cirmed Serviços Médicos Ltda
📍 Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 1119, Sala 1802, Bairro Tamboré,
Barueri/SP.

De: Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 20 de Janeiro de 2026 11:03
Para: licitacao@cirmed.com.br <licitacao@cirmed.com.br>
Assunto: Re: PE 053 2025 - DILIGÊNCIA
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>

PE 053 2025 - DILIGÊNCIA
Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br> 21 de janeiro de 2026 às 14:39
Para: "licitacao@cirmed.com.br" <licitacao@cirmed.com.br>

Boa tarde, tem como enviar a procuração e telefone válido para contato?
Tendo em vista que a desistência precisa ser realizada pelo representante legal da empresa, conforme item 11.5.1.2
do Edital.
A procuração precisa constar amplos poderes para representar a empresa.

11.5.1.2 Cédula de Identidade ou documento equivalente (com foto) do representante
legal da sociedade empresária licitante e/ou do procurador. O procurador deverá ainda
apresentar o instrumento válido da procuração.

Para formalizar a solicitação, favor entrar em contato no telefone (65) 3613-5410

Atenciosamente, 
Equipe de Apoio ao Pregão

Coordenadoria de Aquisições. (65) 3613-5410 
Superintendência de Aquisições e Contratos
Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso
Rua Júlio Domingos de Campos - Seo Fiote, S/N (Antiga Rua D, Quadra 12, Lote 02) Bloco 05
Centro Político Administrativo
78049-902, Cuiabá-MT

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>

PE 053 2025 - DILIGÊNCIA
licitacao@cirmed.com.br <licitacao@cirmed.com.br> 21 de janeiro de 2026 às 15:14
Para: Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>

Prezados, 

Agradecemos o retorno e as orientações prestadas quanto à formalização da nossa desistência no
certame em epígrafe.

Informamos que, para o cumprimento rigoroso das exigências contidas no item 11.5.1.2 do Edital,
estamos providenciando a atualização da documentação do representante legal e a elaboração da
procuração com os poderes específicos e amplos solicitados.

Dessa forma, solicitamos o prazo de 01 (um) dia útil para o envio dos documentos solicitados,
garantindo assim a regularidade jurídica do ato de desistência.

Tão logo a documentação esteja consolidada, faremos o envio por este canal. Caso necessário, podem
entrar em contato pelo Cel: (11) 96219-0512.

Atenciosamente,

Thiago de Araujo Santos
Advogado de Licitações e Contratos Administrativos
OAB/SP n° 508.293
🏢 Cirmed Serviços Médicos Ltda
📍 Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 1119, Sala 1802, Bairro Tamboré,
Barueri/SP.

De: Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 21 de janeiro de 2026 15:39
[Texto das mensagens anteriores oculto]
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>

PE 053 2025 - DILIGÊNCIA
licitacao@cirmed.com.br <licitacao@cirmed.com.br> 26 de janeiro de 2026 às 07:48
Para: Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>

Prezados, boa tarde.

Segue declaração declinando da proposta e da Alteração do Contrato Social.

Atenciosamente,
Thiago de Araujo Santos
Advogado de Licitações e Contratos Administrativos
OAB/SP n° 508.293
🏢 Cirmed Serviços Médicos Ltda
📍 Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 1119, Sala 1802, Bairro Tamboré,
Barueri/SP.

De: licitacao@cirmed.com.br <licitacao@cirmed.com.br>
Enviado: quarta-feira, 21 de janeiro de 2026 16:14
Para: Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>
Assunto: RE: PE 053 2025 - DILIGÊNCIA
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos
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DECLARAÇÃO DECLÍNIO DE PROPOSTA 
 
 

 
 
A Empresa CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, devidamente inscrita, no CNPJ/MF sob o 

nº 22.911.232/0001-34, com sede no endereço Av. Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, 

1119 - Sala 1802, Tamboré, Barueri SP - CEP: 06460-040, por intermédio de seu 

representante legal, infra-assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhora, 

expor e requerer o que segue: 

 

1. DOS FATOS E DA INEXEQUIBILIDADE: Após uma rigorosa auditoria interna nos custos 

que compõem a planilha de preços apresentada para o certame em epígrafe, a empresa 

constatou que o valor final ofertado é manifestamente inexequível. 

A proposta técnica e comercial, conforme formulada, não suporta os custos operacionais 

mínimos, tributos e encargos trabalhistas essenciais à execução do objeto, contrariando 

o disposto no Art. 59, inciso de IV, da Lei nº 14.133/2021. A manutenção desta proposta 

representaria um risco elevado de inadimplemento contratual, o que feriria o princípio 

da eficiência e o interesse da Administração Pública. 

 

2. DAS PROVIDÊNCIAS INTERNAS E BOA-FÉ: Cumpre informar que a referida proposta foi 

elaborada com erros crassos de cálculo e omissão de custos fixos, sem a devida 

autorização da diretoria técnica. Diante da gravidade da falha e da violação dos protocolos 

internos de compliance, a empresa comunica que os profissionais responsáveis pela 

elaboração e submissão da referida proposta já foram desligados dos quadros 

funcionais desta instituição. 

Tal medida demonstra o compromisso desta empresa com a seriedade dos certames 

públicos e a transparência com este órgão licitante. 

 

3. DOS PEDIDOS Diante do exposto, e primando pelo princípio da autotutela e da seleção 

da proposta mais vantajosa (e exequível) para a Administração, requer: 

 

• O recebimento da presente declaração para fins de declínio da proposta 

apresentada; 

• A desclassificação da empresa por inexequibilidade técnica e financeira, sem a 

aplicação de sanções administrativas, uma vez que a comunicação precoce visa 

justamente evitar prejuízos ao cronograma público e a formalização de um 

contrato fadado à rescisão. 
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Termos em que, pede deferimento. 

 

 

 

Barueri/SP, 22 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

CIRMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

Ivoneide Paula de Oliveira Tozzo 

RG. 39.262.822-3 SSP/SP | CPF. 289.466.748-57 

Sócia-Administradora 
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Visualizar Recurso

Edital
0053/2025

Nº Licitação
SES-PRO-2023/80600

Razão Social
INTENSIVO
GESTAO
HOSPITALAR
LTDA

CNPJ
38220983000144

Data/Hora Criação
09/01/2026 18:33:20

Data/Hora Envio
09/01/2026 18:35:28

Situação
Respondido

Doc. Identificação
49679260100

Usuário Responsável
RONALDO MARCELO
TAQUES

Objeto
1.1. O presente termo de referência tem como objeto a contratação de empresa
especializada para prestação de Serviços Médicos em Medicina Intensiva ...
Tipos

Conteúdo Recurso
RECURSO ADMINISTRATIVO EM NOME DA EMPRESA INTENSIVO GESTÃO HOSPITALAR LTDA

Anexos

Responsável
IDEUZETE
MARIA DA SILVA
ALBUQUERQUE
TERCIS

Data/Hora Resposta
26/01/2026 10:45:09

Resposta Recurso
MANIFESTAÇÃO DA PREGOEIRA E DILIGÊNCIAS - RECURSO ADMINISTRATIVO DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA,
N. º 053/2025/SES-MT - Processo nº SES-PRO-2023/80600. A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO,
inscrita no CNPJ sob o n 57.252.971/0001-46, com sede no Centro Político e Administrativo – CPA, Bloco 05, nesta Capital,
doravante denominada SES/MT, neste ato, representada por sua Pregoeira IDEUZETE MARIA DA SILVA ALBUQUERQUE
TERCIS, nomeada através da Portaria n. 628/2025/GBSES publicada em 04/09/2025, vem MANIFESTAR QUANTO AO
RECURSO ADMINISTRATIVO interposto no Pregão Eletrônico 053/2025/SES-MT (Arquivo completo em anexo)

Anexos

Grupo 1

RECURSO ADMINISTRATIVO - INTENSIVO x CIRMED.pdf get_app
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